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EXPEDIENTE

LEI Nº 2.465/2021

“Ratifica, conforme especifica, as alterações no Protocolo de 
Intenções que constitui e regulamenta o Consórcio Intergestores 

de Saúde da 5ª Região de Saúde do Paraná.”

 O Povo do Município de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, por seus Vereadores na Câmara Municipal, aprovou e eu 
Prefeito sanciono a seguinte;

LEI

 Art. 1º. Ratifica as alterações no Protocolo de Inten-
ções, o qual já foi objeto de ratificação originária pela Lei Muni-
cipal 2325/2018; o qual constitui e regulamenta o Consórcio In-
tergestores de Saúde da 5ª Região de Saúde do Paraná, sob a 
forma de associação pública com personalidade jurídica de direito 
público, nos termos da Lei Federal n° 11.107, de 6 de abril de 
2005, visando a cooperação técnica na área de saúde entre os 
entes federados, para prestação de serviços ambulatoriais espe-
cializados de média e alta complexidade, Serviços de Urgência e 
de Emergência pré-hospitalar; Ambulatórios Especializados, tais 
como: Centro de Especialidades Odontológicas - CEOS; Serviços 
de Saúde Mental, entre outros serviços relacionados à saúde, em 
conformidade com o Plano Pluríanual - PPA de cada ente consor-
ciado e Lei Orçamentária Anual - LOA, o qual fora subscrito pelos 
Prefeitos da 5a Região de Saúde.

 Art. 2º. O património, equipamentos, estrutura adminis-
trativa e as fontes de receita do Consórcio previsto nesta Lei se-
rão definidos em seus respectivos Contratos de Consórcio, Pro-
grama e/ou Rateio, observado o disposto nos arts. 4º, 8º e 13 
da Lei Federal n° 11.107, de 2005, regulamentados pelo Decreto 
Federal n° 6.017, de 17 de janeiro de 2007.

 Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Paço Municipal, 16 de junho de 2021.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal

EMERSON RECH
Secretário Municipal de Administração

INICIATIVA: PODER EXECUTIVO
Projeto de Lei nº 009/2020

DECRETOS
DECRETO 437/2021

“Prorroga até o dia 30/06/2021 a vigência das medidas de en-
frentamento à Pandemia de COVID-19, conforme especifica e dá 

outras providências”.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal; 
 Considerando as medidas já determinadas e consoli-
dadas e visando complementar as ações já determinadas, con-
siderando todas as justificativas já apresentadas relativamente à 
gravidade do Estado de Emergência decorrente da pandemia do 
COVID-19 visando evitar a circulação e a propagação do vírus 
COVID19 no território do Município de Prudentópolis; 
 Considerando as orientações do Comitê Técnico para o 
enfrentamento do COVID-19 em virtude de reunião realizada em 

LEIS
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15 de junho de 2021;

DECRETA

 Art. 1º. Ficam prorrogadas até 30 de junho de 2021, 
as medidas de enfrentamento à Pandemia de COVID-19, modifi-
cando o Decreto nº 305/2021, que passa a vigorar com as seguin-
tes alterações:

“Art. 2º. Permanecem suspensas, até 30/06/2021, as aulas pre-
senciais da rede pública, a qual deverá seguir orientações do ór-
gão estadual, e quando do retorno das aulas em consonância com 
a deliberação do Estado do Paraná a respeito da questão, deverá 
providenciar os ajustes necessários para o cumprimento do calen-
dário escolar, inclusive podendo ser utilizado para reposição os 
dias de recesso, sábados e férias escolares.

§ Único. As aulas da rede particular, cursos e afins poderão ser 
retomadas desde que seja observado o sistema hibrido, conforme 
Resolução SESA nº 098/2021.

Art. 4º. Permanecem suspensas, até 30/06/2021, as atividades 
presenciais aos usuários de aulas e oficinas promovidas pela Se-
cretaria Municipal de Cultura, vedadas a visitação à biblioteca pú-
blica municipal e aos museus.

Art. 9º. Fica estabelecido como medida sanitária preventiva, o 
TOQUE DE RECOLHER NO MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS, 
das 22h00min às 05h00min do dia seguinte; bem como fica sus-
penso por tempo indeterminado o funcionamento aos domingos 
de todas as atividades comerciais e empresariais, essenciais e 
não essenciais; no território do Município de Prudentópolis.

§ 4º. Excepcionam-se da restrição prevista no caput, no que se 
refere ao funcionamento aos domingos, serviços de hospitais, far-
mácias, comércio de gás, restaurantes (conforme as regras esta-
belecidas no art. 21 e seguintes), atividades religiosas, bem como 
o abastecimento em postos de combustíveis a viaturas e veículos 
oficiais e de serviços públicos; excepcionam-se ainda os atendi-
mentos na modalidade delivery e take away de alimentos prontos 
para consumo.

Art. 10. [...]

§2º. Até 30/06/2021, as celebrações religiosas, a exemplo das ce-
rimônias de casamentos e batizados, poderão ocorrer em confor-
midade com a Resolução SESA nº 440/2021, com limite máximo 
de 35% de ocupação, e demais disposições do artigo 31 do pre-
sente decreto, sendo vedada a realização de confraternizações 
nos termos do caput.

Art. 11. Fica proibida a comercialização de bebidas alcoólicas por 
quaisquer estabelecimentos comerciais no território do Município 
de Prudentópolis, ainda que na modalidade delivery, no período 
que compreende o horário do toque de recolher e aos domingos.

Art. 16. Até 30/06/2021, para o atendimento ao público de por-
tas abertas, os estabelecimentos comerciais, deverão observar o 
limite de 30% da capacidade, até o limite total de 70 (setenta) 
pessoas. 

Art. 21. [...]

Parágrafo Único: Até o dia 30/06/2021, a venda de bebidas alcoó-
licas bem como o consumo destas nos estabelecimentos previstos 
nesta seção fica limitado ao horário de funcionamento dos bares, 
qual seja das 16h00min às 22h00min horas de segunda à sábado. 

Art. 22.  Todos os restaurantes, lanchonetes e estabelecimentos 
que sirvam alimentação, inclusive aqueles inseridos dentro de su-
permercados e padarias e os localizados fora do perímetro urbano 

e às margens das rodovias, funcionarão com as seguintes regras 
específicas neste período excepcional:
I. O empreendedor deverá organizar o acesso ao estabelecimen-
to, demarcando no chão o distanciamento mínimo de 2 metros en-
tre pessoas, e aplicando álcool em gel à 70% nas mãos das pes-
soas que adentrarem ao estabelecimento e quando dele saírem; 
II. Somente 30% das mesas disponíveis poderão ser ocupadas 
simultaneamente, desde que o público atendido não ultrapasse 
30 (trinta) pessoas; 
III. Deve-se observar o distanciamento mínimo de 2 (dois) metros 
entre as mesas ou o intercalamento entre elas servindo como bar-
reira de distanciamento entre grupos de clientes. 
IV. Deverá ser disponibilizado no mínimo um dispenser com álcool 
gel 70% em cada mesa;
V.  Fica vedada a junção de mesas.
VI. O acesso direto pelos clientes ao buffet somente será permi-
tido com o uso de luvas próprias para servir, descartáveis após 
cada uso, e nos estabelecimentos que possuam a instalação dos 
anteparos de vidro exigidos pelas normas sanitárias; permane-
cendo nos demais casos vedado o acesso direto ao buffet pelos 
clientes, sendo também permitido ao restaurante servir os pratos 
diretamente na mesa do consumidor, à la carte, ou prato feito, ou 
ainda o acesso ao buffet  no sistema intermediado por funcionário 
do estabelecimento, sendo que em todos os casos de acesso ao 
buffet, deve seguir-se as seguintes regras:
a) Funcionário e Clientes devem utilizar máscaras no acesso ao 
Buffet;
b) O cliente usando máscara, deve ficar a no mínimo 1,5m do lo-
cal de exposição da comida, devidamente separado do móvel do 
buffet  por anteparo, o qual pode ser providenciado com fitas ou 
barreiras; exceto nos locais onde será permitido o acesso direto 
pelos clientes ao buffet, observadas as regras próprias;
c) O cliente, quando não estiver autorizado o acesso direto com 
uso de luvas descartáveis e com a presença de anteparo de vidro 
o qual é obrigatório, apontará ao funcionário do estabelecimento, 
que deverá estar devidamente equipado com touca, máscara e 
avental, os alimentos e a quantidade nas quais quer se servir, 
cabendo ao funcionário do estabelecimento fazer a retirada da 
comida e a colocação no prato, entregando-o ao consumidor ape-
nas ao final do processo quando o prato estiver completamente 
servido; 
d) O funcionário deve proceder a higienização das mãos com ál-
cool à 70% após o atendimento de cada consumidor; 
e) Deve-se manter distanciamento na fila de acesso ao Bu-
ffet de no mínimo 2m entre os clientes, com marcações no chão 
para isto.
V. Após o uso de cada cliente, o estabelecimento deve promover 
a higienização das mesas, cadeiras, balcões, móveis e demais 
utensílios, com álcool à 70% ou solução de hipoclorito de sódio à 
1% de uso hospitalar, sendo vedado o de uso doméstico.
VI. Ao final de cada dia de trabalho, o ambiente inteiro deverá 
receber limpeza geral das mesas, cadeiras, balcões, móveis e 
demais utensílios, com álcool à 70% ou solução de hipoclorito de 
sódio à 1 % de uso hospitalar, sendo vedado o de uso doméstico; 
bem como a higienização da parte externa de espera e estacio-
namento.
VII. Os manipuladores dos alimentos deverão portar uniforme 
completo, incluindo avental e touca, bem como máscara; além 
da constante higienização das mãos em especial a cada troca de 
alimento a ser manipulado; sendo obrigatória ainda a observância 
das demais regras sanitárias vigentes.

Art. 23. [...]
I. Até 30/06/2021, fica limitado o horário de funcionamento dos 
bares, das 16h00min às 22h00min, de segunda à sábado. 

II. [...]
a) Até 30/06/2021, fica proibida a disponibilização de uso de me-
sas de sinuca, bem como sua utilização e realização de jogos 
desta modalidade nos estabelecimentos de que trata esta seção.
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IV. Será observado o limite de 30% de lotação, até o limite máximo 
de 30 pessoas no local;

Art. 24. [...]
I. Até o dia 30/06/2021 deverá haver limitação de público a 1 alu-
no para cada 20m2 no ambiente da academia, incluindo-se neste 
limite os eventuais instrutores;

 §1º. Fica proibida até 30/06/2021, a realização de atividades es-
portivas de treinamento individual e coletivo realizadas em qua-
dras society, clubes sociais e associações.  

Art. 30. Até 30/06/2021 o funcionamento das escolas técnicas, 
profissionalizantes e de idiomas para aulas presenciais, poderão 
realizar suas atividades com limite de público de 01 (uma) pessoa 
para cada 03m².

Art. 31. Até 30/06/2021, a prática de atividades religiosas de qual-
quer natureza, deverá seguir as regras estabelecidas na Reso-
lução nº 440/2021/SESA - Secretaria de Estado da Saúde, com 
limitação de público de 35% (trinta e cinco por cento)”.

 Art. 2º. Os demais dispositivos do Decreto nº 305/2021 
permanecem inalterados.

 Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Secretaria Municipal de Administração, 16 de Junho de 2021.

Osnei Stadler
Prefeito Municipal

Emerson Rech
Secretário Municipal de Administração

Marcelo Hohl Mazurechen
Secretário Municipal de Saúde

DECRETO Nº 438/2021
     

“Concede Férias aos servidores que menciona”.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA

 Art. 1º. Ficam concedidas férias aos servidores abaixo 
relacionados:

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Secretaria Municipal de Administração, 16 de junho de 2021.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal

EMERSON RECH
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 439/2021
     
“Concede Licença Especial aos servidores que menciona, e dá 

outras providências”.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal e em conformidade com a Lei 
Municipal nº 1.975/2012;

DECRETA

 Art. 1º. Fica concedida Licença Especial aos servidores 
a seguir nominados, nos termos a seguir descritos:

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Secretaria Municipal de Administração, 16 de junho de 2021.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal

Servidor Cargo Lotação Período de 
Gozo 

Período 
Aquisitivo 

Adriana 
Santos 

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais Fem. 

Secretaria de 
Educação 

05/07/2021 a 
14/07/2021 (10 
dias finais) 

2020/2021 

Aldeli Prates 
Ferreira 

Bióloga Secretaria de 
Meio Ambiente 

14/06/2021 a 
13/07/2021 

2020/2021 

Anatólia 
Pasko 
Lucacievcz 

Agente 
Comunitário 
de Saúde 

Secretaria de 
Saúde 

21/06/2021 a 
20/07/2021 

2019/2020 

Anatólia 
Pasko 
Lucacievcz 

Agente 
Comunitário 
de Saúde 

Secretaria de 
Saúde 

21/07/2021 a 
19/08/2021 

2020/2021 

Antônio 
Osmair 
Moreira 

Agente de 
Segurança 
Mun. 

Depto de 
Segurança 
Pública 

01/07/2021 a 
30/07/2021 

2020/2021 

Cassia 
Zubyk 

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais Fem. 

Secretaria de 
Educação 

14/06/2021 a 
23/06/2021 (10 
dias finais) 

2020/2021 

Fabíola 
Carolina 
Danichevcz 

Estagiária Secretaria de 
Saúde 

23/06/2021 a 
07/07/2021 (15 
dias finais) 

2019/2020 

Juliana 
Stadler 
Zdebski 
Nawroski (1º 
e 2º cargo) 

Professora Secretaria de 
Educação 

12/07/2021 a 
21/07/2021 (10 
dias finais) 

2020/2021 

Luiz Carlos 
de Lima 

Operador de 
Moto-
Niveladora 

Secretaria de 
Transportes e 
Infraestrutura 

14/06/2021 a 
13/07/2021 

2020/2021 

Marcia 
Hrycyna 
Ferreira 

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais Fem. 

Secretaria de 
Educação 

26/07/2021 a 
04/08/2021 (10 
dias finais) 

2020/2021 

Marcio 
Benito Pinto 

Agente 
Administrativo 

Secretaria de 
Indústria, 
Comércio e 
Desenvolviment
o Econômico 

12/07/2021 a 
26/07/2021 (15 
dias finais) 

2020/2021 

Rosalina 
Pontes 

Zeladora Secretaria de 
Educação 

14/06/2021 a 
23/06/2021 (10 
dias finais) 

2020/2021 

Sirlene 
Mendes 

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais Fem. 

Secretaria de 
Educação 

12/07/2021 a 
21/07/2021 (10 
dias finais) 

2019/2020 

Suzana da 
Silva Koltun 

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais Fem. 

Secretaria de 
Educação 

12/07/2021 a 
21/07/2021 (10 
dias finais) 

2020/2021 

Zofia 
Haidamacha 
Matuchenez 

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais Fem. 

Secretaria de 
Educação 

26/07/2021 a 
04/08/2021 (10 
dias finais) 

2020/2021 

 

Servidor Cargo Lotação Período de 
Gozo 

Período 
Aquisitivo 

Adriana 
Santos 

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais Fem. 

Secretaria de 
Educação 

05/07/2021 a 
14/07/2021 (10 
dias finais) 

2020/2021 

Aldeli Prates 
Ferreira 

Bióloga Secretaria de 
Meio Ambiente 

14/06/2021 a 
13/07/2021 

2020/2021 

Anatólia 
Pasko 
Lucacievcz 

Agente 
Comunitário 
de Saúde 

Secretaria de 
Saúde 

21/06/2021 a 
20/07/2021 

2019/2020 

Anatólia 
Pasko 
Lucacievcz 

Agente 
Comunitário 
de Saúde 

Secretaria de 
Saúde 

21/07/2021 a 
19/08/2021 

2020/2021 

Antônio 
Osmair 
Moreira 

Agente de 
Segurança 
Mun. 

Depto de 
Segurança 
Pública 

01/07/2021 a 
30/07/2021 

2020/2021 

Cassia 
Zubyk 

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais Fem. 

Secretaria de 
Educação 

14/06/2021 a 
23/06/2021 (10 
dias finais) 

2020/2021 

Fabíola 
Carolina 
Danichevcz 

Estagiária Secretaria de 
Saúde 

23/06/2021 a 
07/07/2021 (15 
dias finais) 

2019/2020 

Juliana 
Stadler 
Zdebski 
Nawroski (1º 
e 2º cargo) 

Professora Secretaria de 
Educação 

12/07/2021 a 
21/07/2021 (10 
dias finais) 

2020/2021 

Luiz Carlos 
de Lima 

Operador de 
Moto-
Niveladora 

Secretaria de 
Transportes e 
Infraestrutura 

14/06/2021 a 
13/07/2021 

2020/2021 

Marcia 
Hrycyna 
Ferreira 

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais Fem. 

Secretaria de 
Educação 

26/07/2021 a 
04/08/2021 (10 
dias finais) 

2020/2021 

Marcio 
Benito Pinto 

Agente 
Administrativo 

Secretaria de 
Indústria, 
Comércio e 
Desenvolviment
o Econômico 

12/07/2021 a 
26/07/2021 (15 
dias finais) 

2020/2021 

Rosalina 
Pontes 

Zeladora Secretaria de 
Educação 

14/06/2021 a 
23/06/2021 (10 
dias finais) 

2020/2021 

Sirlene 
Mendes 

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais Fem. 

Secretaria de 
Educação 

12/07/2021 a 
21/07/2021 (10 
dias finais) 

2019/2020 

Suzana da 
Silva Koltun 

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais Fem. 

Secretaria de 
Educação 

12/07/2021 a 
21/07/2021 (10 
dias finais) 

2020/2021 

Zofia 
Haidamacha 
Matuchenez 

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais Fem. 

Secretaria de 
Educação 

26/07/2021 a 
04/08/2021 (10 
dias finais) 

2020/2021 

 

NOME CARGO/ 
LOTAÇÃO 

PROTOCOLO DIAS DE 
LICENÇA 

ESPECIAL 
CONCEDIDOS/ 

PERÍODO 
AQUISITIVO 

A PARTIR 
DE: 

Edison De 
Jesus Vieira 

Operador de 
Máquinas/Secretaria 
Municipal de Meio 
Ambiente 

4546/2021 90 (noventa) 
dias – ref. 
período 
aquisitivo 
2013/2017 

14/06/2021 

Fabiola 
Miketchen 
Pontarolo 

Professora – 1º 
cargo/ Secretaria 
Municipal de 
Educação 

4564/2021 90 (noventa) 
dias – ref. 
período 
aquisitivo 
2013/2018 

21/06/2021 

Rosiliane 
Neves 
Grando 
(Republicado) 

Agente de 
Segurança 
Municipal/Secretaria 
Municipal de 
Administração 

4301/2021 90 (noventa) 
dias – ref. 
período 
aquisitivo 
2013/2017 

07/06/2021 
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EMERSON RECH
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 440/2021

“Concede Licença Maternidade a servidora que menciona, e dá 
outras providências”.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal, conforme requerimento, ates-
tado médico e o protocolado sob nº 4684/2021;

DECRETA

 Art. 1º. Fica concedida licença maternidade a servido-
ra Edineia Specht Ferreira de Melo Santin, ocupante do cargo 
provimento efetivo de Professora, de 08 de junho de 2021 a 04 de 
dezembro de 2021, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias.

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Secretaria Municipal de Administração, 16 de junho de 2021.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal

EMERSON RECH
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 441/2021

Dispõe sobre Promoção de Servidores do Quadro Próprio do 
Executivo Municipal. 

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 
55, inciso IX da Lei Orgânica Municipal e em conformidade com a 
Lei 1.976, de 27/06/2012 - Plano de Cargos, Carreiras e Remune-
ração – PCCR dos servidores do Quadro de Provimento Efetivo 
da Prefeitura Municipal de Prudentópolis;

DECRETA

 Art. 1º. Nos termos abaixo especificados, fica concedida 
“Gratificação de Qualificação” aos servidores adiante relaciona-
dos, conforme avaliação de títulos, deferidos pelo Departamento 
de Recursos Humanos, em conformidade com a Portaria nº 031, 
de 02/03/2021 e pela Administração Municipal:

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Secretaria Municipal de Administração, 16 de junho de 2021.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal

EMERSON RECH
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 442/2021

Designa membros para comporem o Comitê Municipal do Pro-
grama Nossa Gente Paraná, e dá outras providências.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 
55, inciso IX da Lei Orgânica Municipal e conforme o protocolado 
sob nº 1386/2021;

DECRETA

 Art. 1º.  Ficam designados os seguintes representantes 
das Secretarias Municipais, para integrarem o Comitê Municipal 
do Programa Nossa Gente Paraná, vinculado a Secretaria Munici-
pal de Assistência Social:

I – Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social 
– Celia Kaczarouski Schon – Coordenadora do Comitê Municipal 
do Programa Nossa Gente Paraná – Suplente: Micheli Terezinha 
Vochikovski; 
II – Representante da Secretaria Municipal Educação: Eliane Dal 
Pisol – Suplente: Terezinha Mazur;
III- Representante da Secretaria Municipal de Saúde: Marcelo 
Hohl Mazurechen – Suplente: Vanderléia Schinemann;
IV- Representante da Secretaria Mun. de Ind. Com. e Desenv. 
Econômico: Meron Elisio Ternoski – Suplente: Marcio Benito Pinto;
V- Representante da Secretaria Municipal Agricultura: Suélly Ma-
rianne Muller – Suplente: Josiane Cavassim Haack;
VI- Representante da Secretaria de Meio Ambiente: Humberto 
José Sanches – Suplente: Alexandre Rafael Marcante;
VII- Representante da Secretaria Municipal de Planejamento e 
Obras: Alex Fabiano Garcia - Suplente: Emerson Polovei;
VIII- Representante da Secretaria Municipal de Esportes: Adriano 
Cardozo – Suplente: Ivan Rech.”

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário, em especial o 
Decreto nº 363, de 18/06/2019.

Secretaria Municipal de Administração, 16 de junho de 2021.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal

EMERSON RECH
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 443/2021

Altera a composição do Conselho Municipal de Saúde de Pru-
dentópolis conforme especifica, e dá outras providências.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 
55, inciso IX da Lei Orgânica Municipal e conforme o ofício nº 
016/2021 oriundo do Conselho Municipal de Saúde;

DECRETA

 Art. 1º. Fica alterada a composição do Conselho Munici-
pal de Saúde de Prudentópolis, designada através do Decreto nº 
264, de 22/03/2021, substituindo Maria Cecília Ferreira Penteado 
pela Conselheira Suplente Flavia Fernanda Dubiela, do segmen-
to Prestadores de Serviços Públicos e Privados, entidade Lar Dos 
Idosos São Vicente de Paulo.

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Secretaria Municipal de Administração, 16 de junho de 2021.
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DECRETO Nº 441/2021 
 

 

Dispõe sobre Promoção de 
Servidores do Quadro Próprio do 
Executivo Municipal.  

 

O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, inciso IX da Lei Orgânica Municipal e 
em conformidade com a Lei 1.976, de 27/06/2012 - Plano de Cargos, Carreiras e 
Remuneração – PCCR dos servidores do Quadro de Provimento Efetivo da Prefeitura 
Municipal de Prudentópolis; 

DECRETA 

Art. 1º.  Nos termos abaixo especificados, fica concedida “Gratificação de 
Qualificação” aos servidores adiante relacionados, conforme avaliação de 
títulos, deferidos pelo Departamento de Recursos Humanos, em 
conformidade com a Portaria nº 031, de 02/03/2021 e pela Administração 
Municipal: 

NOME CARGO PROTOCOLO 
ADMINISTRATIVO 

ORIGINÁRIO 

PERCENTUAL 
CONCEDIDO 

Aldeli 
Prates 
Ferreira 

Bióloga 4043/2021 03% (três por 
cento) 

Selmo 
Andrei 
Bobato 

Técnico em 
Informática 

4108/2021 Ampliado para 
09% (nove por 
cento) 

 
Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Secretaria Municipal de Administração, 16 de junho de 2021. 

                             
 
 
 
                             OSNEI STADLER                                EMERSON RECH 
                             Prefeito Municipal                  Secretário Municipal de Administração 
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OSNEI STADLER
Prefeito Municipal

EMERSON RECH
Secretário Municipal de Administração

PORTARIAS
PORTARIA Nº 104/2021

     
“Prorroga Licença para Tratamento de Saúde ao servidor que 

menciona, e dá outras providências”.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal e conforme atestado médico 
apresentado;

RESOLVE

 Art. 1º. Prorrogar a licença para tratamento de saúde 
concedida ao servidor Sidnei Rogenbauer, ocupante do cargo 
provimento efetivo de Agente Operacional Masculino, de 14 de 
junho de 2021 a 14 de julho de 2021.

 Art. 2º. Essa Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo efeitos retroativos ao dia de início da licença 
retro referida.

Secretaria Municipal de Administração, 16 de junho de 2021.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal

EMERSON RECH
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 105/2021
 

“Prorroga Licença para Tratamento de Saúde ao servidor que 
menciona, e dá outras providências”.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal e conforme atestado médico 
apresentado;

RESOLVE

 Art. 1º. Prorrogar a licença para tratamento de saúde 
concedida a servidora Janete Bulat, ocupante do cargo provi-
mento efetivo de Auxiliar de Enfermagem, de 17 de junho de 2021 
a 17 de julho de 2021.

 Art. 2º. Essa Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo efeitos retroativos ao dia de início da licença 
retro referida.

Secretaria Municipal de Administração, 16 de junho de 2021.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal

EMERSON RECH
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 106/2021

“Concede Licença para Tratamento de Saúde ao servidor que 
menciona, e dá outras providências”.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal e conforme atestado médico 
apresentado;

RESOLVE

 Art. 1º. Conceder licença para tratamento de saúde a 
servidora Lucia Doroch Sobrinha Ferreira, ocupante do cargo 
provimento efetivo de Professora, de 10 de junho de 2021 a 10 de 
julho de 2021.

 Art. 2º. Essa Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo efeitos retroativos ao dia de início da licença 
retro referida.

Secretaria Municipal de Administração, 16 de junho de 2021.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal

EMERSON RECH
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 107/2021
     

“Concede Licença para Tratamento de Saúde ao servidor que 
menciona, e dá outras providências”.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal e conforme atestado médico 
apresentado;

RESOLVE

 Art. 1º. Conceder licença para tratamento de saúde a 
servidora Margarete Lubachevski Pocznek, ocupante do cargo 
provimento efetivo de Professora, de 07 de junho de 2021 a 07 de 
julho de 2021.

 Art. 2º. Essa Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo efeitos retroativos ao dia de início da licença 
retro referida.

Secretaria Municipal de Administração, 16 de junho de 2021.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal

EMERSON RECH
Secretário Municipal de Administração

LICITAÇÕES
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

3º Termo Aditivo ao Contrato sob nº 257/2018 
Partes: Município de Prudentópolis e MTX Construtora Ltda
Pregão Eletrônico n° 066/2018
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA
Prorroga-se a vigência até 05 de junho de 2022.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
Em decorrência do disposto na cláusula acima, fica acrescido ao 
contrato o valor de R$ 972.972,00 (novecentos e setenta e dois 
mil novecentos e setenta e dois reais).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
As demais cláusulas originais do contrato permanecem inaltera-
das.
Prudentópolis, 04 de junho de 2021.
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 070/2021

OBJETO: Confecção e instalação de mobiliário urbano do tipo 
‘’Banco’’, em Formato de Livro, na Praça do Imigrante, ao lado da 
Casa da Cultura, rua XII de Agosto, 1271 – Centro, no Município 
de Prudentópolis PR, incluindo todos os materiais, equipamentos 
e mão de obra necessários. 
PREÇO MÁXIMO ADMITIDO: R$ 33.466,64 (trinta e três mil, qua-
trocentos e sessenta e seis reais e sessenta e quatro centavos).
DATA DA SESSÃO: 02 de julho de 2021 às 08:30hrs, junto a pla-
taforma: www.comprasgovernamentais.gov.br.
INFORMAÇÕES: O edital poderá ser obtido no site www.pruden-
topolis.pr.gov.br e na plataforma www.comprasgovernamentais.
gov.br, e demais informações junto ao Depto de Licitações da Pre-
feitura Municipal de Prudentópolis, localizado na Rua Rui Barbo-
sa, nº 801, Centro, Prudentópolis - Pr, CEP 84400-000, fone (42) 
3446-8007 de segunda à sexta-feira, no horário das 08:00 horas 
às 12:00 horas e das 13:00 horas às 17:00 horas.

Marcia Cordiaki
Pregoeira
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